
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

LEI N° 2.417 - EM 17 DE SETEMBRO DE 2024. 
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"ALTERA NOME DE LOGRADOURO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ-ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Altera o nome do logradouro público atualmente denominado Rua Mira Rio 

Um, KM4, CEP: 45.211-380, para Rua José França (Zé Vaqueiro), nesta Cidade. 

Art. 2° - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as providências 

cabíveis, como a colocação de uma placa identificativa, e que sejam feitas as 

comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba e a Embasa, assim 
g 

como aos seus moradores. 

Art. 3° - 
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ta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

ublique-se 

MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE SETEMBRO DE 2024. 
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